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i)LEGISLAÇÃO :Artigos 90, § 3º; 202 inciso I, VIII, XII e XVI; 204 inciso XII, todos absorvidas pelas infrações contidas no art.215, II, III e §§ 1º e 2º 
da Lei nº 4.928/92 de17/01/1992. 
 
ART. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 
  
Londrina, 14 de julho de 2020. Marcelo Belinati Martins, Prefeito do Município, Juarez Paulo Tridapalli, Secretário(a) Municipal de Governo, Julliana 
Faggion Bellusci, Secretário(a) Municipal de Recursos Humanos 

 
DECRETO Nº 820 DE 15 DE JULHO DE 2020 
  
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar; e altera o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2020. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 
  

DECRETA: 
  
Art. 1º Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar da quantia de R$ 314.700,00 (trezentos e quatorze mil e 
setecentos reais) junto à Secretaria Municipal de Assistência Social / Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS, para reforço da dotação a seguir 
especificada, constante do Quadro de Detalhamento da Despesa em vigor: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

25030.08.244.0009.6.061 3.3.90.32 000 314.700,00 

TOTAL 314.700,00 

  
Art. 2º Como recursos para a abertura do Crédito previsto no artigo anterior, o Executivo utilizar-se-á do previsto no inciso III, § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e no artigo 10, da Lei nº 12.990, de 20 de dezembro de 2019, fica anulada igual quantia da dotação a 
seguir especificada: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

22.010.12.361.0006.6.037 3.3.90.33 000 314.700,00 

TOTAL 314.700,00 

  
Art. 3º Fica alterado o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2020, previsto no Decreto nº 5, de 2 de janeiro 
de 2020, acrescendo a Previsão de Aplicação de Recursos em R$ 314.700,00 (trezentos e quatorze mil e setecentos reais), conforme a seguir 
especificado: 
  

Órgão Código do Grupo de Despesa Fonte de Recursos Mês 
Previsão de Aplicação de Recursos - Em R$ 

Inicial Acréscimo Atual 

25 820 000 Julho 4.403.254,96 314.700,00 4.717.954,96 

Total 4.403.254,96 314.700,00 4.717.954,96 

  
Art. 4º Como recursos para a alteração prevista no artigo anterior, fica deduzida igual quantia da Previsão de Aplicação de Recursos, conforme a 
seguir especificado: 
  

Órgão Código do Grupo de Despesa Fonte de Recursos Mês 
Previsão de Não Aplicação de Recursos - Em R$ 

Inicial Dedução Atual 

22 540 000 Julho 1.951.350,00 314.700,00 1.636.650,00 

Total 1.951.350,00 314.700,00 1.636.650,00 

  
Art. 5º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 15 de julho de 2020. Marcelo Belinati Martins, Prefeito do Município, Juarez Paulo Tridapalli, Secretário(a) Municipal de Governo, Janderson 
Marcelo Canhada, Secretário(a) Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia 

 
DECRETO Nº 821 DE 15 DE JULHO DE 2020 
  
SÚMULA: Decreta a revisão dos proventos de Eliani Maria Libardi Pereira. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais e considerando o processo no SEI 
nº 43.004413/2020-19, 
  

DECRETA: 
  
Art. 1º Fica retificado o Decreto nº 664, de 23 de maio de 2017,  que concedeu aposentadoria à Eliani Maria Libardi Pereira, matrícula 19328588, 
alterando os proventos com base na carga horária resultante do novo cálculo da média aritmética, que resultou em 21,01 horas semanais e 
126,06 horas mensais. 
 
Parágrafo único. Os proventos, com a aplicação da média de carga horária constante no caput, passam a ser de R$ 4.887,69 , no mês referência 
julho de 2017, conforme segue discriminado: 
 
I - Código 001 – Provento Básico Estatutário (126,06 horas/mês) - tab/ref/nível 11/I/106..........   R$    3.090,31 
II - Código 002 – Adicional Tempo de Serviço (40,666%).......................................................    R$    1.310,84 
III - Código 050 – Complementação Salarial - 100%...............................................................    R$       133,12 
IV - Código 463 - Grat. Exerc. magistério - Lei 11.317/2011....................................................    R$       353,42   
V   - Total mensal.....................................................................................................................     R$     4.887,69 
VI - Total anual (12 meses e Abono de Natal)..........................................................................     R$   63.539,97 


